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A Prefeitura Municipal de Nova Fátima, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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MUNICÍPIO DE NOVA FÁTIMA-BA.

REPUBLICAÇÃO DO PRESENCIAL N° 030/2023, P.A. N° 138/2023.

O Município de Nova Fátima na Bahia, REPUBLICA para o dia 19 de janeiro de 

2024 às 09 horas, o Pregão Presencial 030.2023, objetivando a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE CILINDROS E 

GÁS (GLP) COM A CAPACIDADE DE 13 KG PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE NOVA FATIMA – 

BAHIA. Os interessados poderão retirar o Edital e seus anexos no através do 

site www.novafatima.ba.gov.br. Informações através do e-mail 

licitacoesnovafatima@hotmail.com e Telefone: 75/32341014.

Nova Fátima – BA, 26 de dezembro de 2023.

JOSÉ ADRIANO SANTOS PEREIRA

Prefeito.
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